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Guaratinguetá, 04 de outubro de 2022.

^Ç,^^-°?P^^

Ofício C-n° 318/2022 Envia Projeto de Lei Executivo n°150/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa

de Leis, o presente Projeto de Lei Executivo n° 150/2022, que dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Suplementar.

A presente propositura visa receber autorização para abrir, nos

termos do art. 42, da Lei Federal n° 4.320/1964, um crédito adicional suplementar, no valor de R$

350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, referente aos

recursos recebidos através da Resolução SS 159 de 20 de outubro de 2021, que estabelece a

transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de

Saúde, em consonância ao programa 0930-Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres

Pares considerações de elevado apreço e distinta consideração.

M^CUS AU
Prefeito^

STI SOLIVA
nicipal

A Sua Excelência o Senhor
GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente.-TMRSRS/am.
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Guaratincjjuetà - SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO N" 150/2022

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, nos termos

do artigo 42 da Lei Federal n° 4.320/1964, um crédito adicional suplementar, no valor de R$

350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, referente aos

recursos recebidos através da Resolução SS 159 de 20 de outubro de 2021, que estabelece a

transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de

Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no

SUS/SP. A classificação orçamentaria será:

02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0101.2546 - Atendimento em Atenção Básica

02 -Transferências e Convénios Estaduais - Vinculados

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 358 R$ 200.000,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 354 R$ 150.000,00

Total: R$ 350.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1°, terá como cobertura o
recurso recebido através da Resolução SS 159 de 20 de outubro de 2021.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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28/09/2022 09:23 Banco do Brasil

1-

WBmiaws-
Extraio de Conta Corrente

Cliente-Conta atual

Agência 306-9

42492-7 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

de 22/04/ 2022 até 22/04/ 2022

Conta corrente

Período do
extraio

Lançamentos

Dt. Dt.
balancete movimento

20/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

Ag. origem

0000

0000

0000

0000

0000

0000

Lote Histórico

00000 000 Saldo Anterior

14138 632 Ordem Bancária

Documento

202.204.200.050.613

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

14138 632 Ordem Bancária 202.204.200.050.833

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

G33B280918269190007
28/09/2022 09:23:02

14138 632 Ordem Bancária 202.204.200.051.913

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

00000 345 BB CP Automático S P

00000 999SA L D Q

70

Valor Rï Saldo

0,00 C

56.636,07 C

15.224,75 C

350.000,00 C

421.860,82 D

0,00 C

OBSERVAÇÕES;

Transação efetuada com sucesso por: J3483657 PATRÍCIA HELENA OLIVEIRA LOURENCO L.

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.64#/template/~2FconsuItas~2F009-0.bb 1/1
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Diário Oficial
Poder Executjvo

Estado de São Paulo seçao i
Palácio dos Bandeirantes

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344
  202 - DOE - 21/10/21 - seção 1 - p.20

Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS n° 159, de 20-10-2021

Estabelecea transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde,
em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de
Demandas Parlamentares, para o tinanciamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da
comunidade e dá providencias decorrentes.

O Secretário da Saúde, considerando:
- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São
Paulo;

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3° contempla a previsão de transferência aos Fundos Municipais
de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à
observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saúde;
- a Resolução S3 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1°, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúde
para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do
Sistema Único de Saúde do Estado -SUS/S P e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos
sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução específica;
- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência
à saúde à população;
- que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo l e Anexo II, referem-se as Demandas
Parlamentares de 2020 e 2021 e integram o orçamento da Pasta;
-a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os nfvels de eficiência e eficácia na gestão do SistemaÚnico de Saúde,

Resolve:

Artigo 1° - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde de São
Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde para cumprimento das Demandas
Parlamentares 2020 e 2021, conforme Anexo l e Anexo II, para fortalecer as ações e serviços de assistência à
saúde da comunidade, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado noSistema Único de Saúde - SUS /SP.
Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais, conforme o art.166,
parágrafo 10° da Constituição Federal.

Artigo 2° - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1°, serão repassados aos Fundos Municipais de Saúde, em
parcela única, vinculadas sua utilização, pêlos gestores municipais, no custeio de ações de saúde e investimento,voltadas diretamente à assistência à saúde.

Artigo 3° - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à Secretaria de Estado da
Saúde, no Relatório de Gestão Anua], de forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados com os
recursos financeiros indicados nos Anexos l e II, obedecidas as demais condições da Resolução SS-55, de 21-05-2008.

Artigo 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO l
(a que se reporta a Resolução SS-159, de 20 de outubro de 2021)
DEMANDAS 2020

iïEH
1

DffitíHDA
mmmï

MUMCfPiO
ITAffltA

CQHVEfilADO
RniayiriíçaiiieSauát

08JFID
CusftG iiÍ?S&9fl9,00

Secretaria de Estado da Sailde de São Paulo
Centro da Doeumentaçao

cíd.@saitde..sp.gov.br'
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A,NEXO 11
'(a que se reporta a Resolução SS-159, de 20 de outubro de 2021)
DEMANDAS 2021

HEM
l
2
a
4
5
{
7
8
ï
10
11
12
13
14
15
16
13
18
13
20
21
K
Ë
24
25
2S
27
s
13
30
31
32
B
34
35
36
37
3B
33
40
41
42
c
44
fi
K
47
48
49
58
51
52
B
54
55
56
S7
53
5ï
fi)
fí
fi
Q
64
e
66
í7

DMAHOA
im.wsm
2B]1.0Bál88
iwmsim
2021.052JQ242
ÍQZÍ.Q0732881
2021.0503290i
202I.151J32S(!
2021.05432394
2QZ1.177J3137
2021.107327i3
2B21.036J1570
2(121.12825677
2021.052J2245
2021.050 J2M9
2021.0SÜ1714
2021.094J234S
JEI]1.12830êS
202).122S1,a
202I.177J31»
2021.0853138
2011.0753187?
2021.177J3200
iw.mim
2021.0^)32399
2011.034324(xi
m\.msmi
2(Ut,02i.3l617
2021.11733157
2021.035J1@1
2B21.B3432S03
2!]21.13e330Sl
M21.0NJ23^
2B21.0S311S
20Ï1.110J26S
1ÍB1.110J2S94
imm3im
mw3mi
2021.02i3i62a
2E121.01032842
m\. ^m
im.wsm
Í021.11032708
2021.177.332S
1021.084J2S10
2021.15725519
2011.16133277
2621.12633122
202Í.11032698
2B21.235J275S
M21.0SU1SS6
2021.08433231
20B.OS4á2«6
M.mS )
2621.08433233
202).OS4á28l1
iw.rnsm
2021.05032310
2ÍÜI.H931S14
2021.23332923
m\msim
2B21.094J2961
2ÍB1.161J32S1
2021.0BJÍ626
mwsm
2B21.13S33074
2021.1&3J3125
M.W3ÍW

WUNICÍF10 CONVffilADO G8JEID
ADOITO funáol*iiid(a!deSau* CustBO
AGUAS DE USOÔIA FunifalAaiâpaItleSaúás ÜBtao
AGUAS DE UHDOlA FinfcfenidpaldeSaíiA EqiipaMnte
MUDOS FiXiifal&jniaplife Saudi Custm
AülNâFOUS FmtfalAjnidpaláeSaíife GistE»
AUOAliGRE Fureio Munupat de Sa&it ÜBiáo
  K FuAIAjniapBldeSaii* ^mlKsSiriis
BÃIBINOS FunáolAiiiapaIifeSawie 6]Bpamntos
BARÃODEANCTHA FunáotíunidpaidsSautit Custe»
BARBOSA funiiiffen'apaliieSauife CustHO-MKfamntaeiiatóaisBsanas
BARH FuntioMuriopalásSaKÍs Ëiupanuias
BAMABQffffA FitAIAridpalifeSaúffe Custáo
BAMABCTIÍA ruriodtídpaliisSau* CiEteio
BAfKETOS FuKÍolAridpalátSaàfe CUSTBOSAmACAaDEWSEBGOffiKDEBACTirES
BARJÍEIOS FuiáitóuridpaldíSaiKfe Equipaiieflte
BASTOS Fad tíuriâpl áe Satidí Custao
BSIRU fBmfa.lfaidpalfitSaiiè Custío
6EBEDOURE) Funda Munídpal de Sauds GiBpradgíquipanentopaasaufit-EflicarfogBffla
EEBMUIWO M CAMPOS Finfa (Anapl lie Sa&fe Custao
HRIGUt FunáBfáiriapafáiSB&fe Custáa
BOOVNA FuA Muiapal de SsúdB Custao
BOFEIE FiraiotímapaiifeSauás Citíáo
BCTACÉIA Fanai (hridpaIiieSaàfc ÚKtBO
BfflAGílA FuA.KuiápaliieSsiKÍe Custao
BCTEBI FitKÍolAnapláeSaSde Equpamiite
BOnjaiU . Funáo^dpaliieSafitfe Castão
BKOOOWÜ FunifalAnapalifeSaútfe ^atiBwdcroafflt^aRa/EquçHniirtis
CAÇAfflVA FuAlftridpláeSauJi ütím
CAfflÂTO Fanai liUapaláeSBfi* CustBo
CAIOBI Fundo lifaridpl d-Saüife EquipaKctBS
CAHPNAS íunAtliliridpaláeSaiiffe Ciistás
CteDOMOlA fuxfclAnia'paifeSaBife Custeio
CtfEUDOAlTO FnnilalAnidpal at Saúde Aqu^ásiquipanmteíMaro^rakikBmcHtaiiïifeayiifeietiaiiHÍiNs)
CAFNAB FmáoMunidpaláeSaiát ^an;Íiopa(aHBnodá!6e
Wm FuAMuniapaIdeSauAi ^RlBdiültessmPatâtif
CAPIVAi!) Funda ISriâpal et Sauffe üisttio paa Sanfa Casa áe MistficDrds * Gajmri
WfVAS FnrKfcllSuïapalásSaiiái! EqitpBRKBtepaa'SanuCasaaltfeEficfeifaACajiffflri
CASSIAMSCO^EIROS FuAtAridpaldíSaftfe feida
OÍTISüA FuAIAriâpaldt Saudi CiBtEio
CATCUA FunifclihridpaldeSa&is Custeis
COlftfBtt FuKfcl&napaiiieSaiás AquisiçsadBÊypamiite-GeHdB-tle&ieiyi
CflKHAi fi*A»jidpalát5a&fe fctiáa
COiiOaiMACEDQ FinÍBMunidpat áê SaSfit Custeio
COIiOffi-MfâDO FüfriolAjniniBláeSaiyE Custas
COEOffilMKEDO fBnfetteiapaliieSaú* Custáo
COSMÓPQIIS FitKfcKinapalàSajcfe &iuparoïBte
COÍ3A funifa tíund|sl de SBti* Qtstao
CRAVMfOS tuntfatíuriapaldïSaíiife Ai?.i!á^(!tle{quipa[i!6Bt!SpafaUBSAJanfciAS3B
CRAWWOS f uAliuna'iBl deS^iáe 6}i«pam»te
DWXhlA FumfaMiriáfetdiSaftie Custáo
MRÍIRBS FtináotíunidjstáSaúife üstóa
D11AH1NA FumfctiiüridpalASaütfe ^sfamte
EUASFAlSro Findo tíuiiapaliii Saias Custío
EMBtôBA FiiAKridpaldtSáiA ÜBtáa
ESWAGEBÏI FmdoMtnapaliiaSafitfe GiStE»
ESÏffilA&ÏESIE fuitfctíunaplásSaiSáe Eiiiipaaíf>tes/\yaáo
ESIRElA&'OESIi FuKfclAridpaIiisSai* QÍste»
MIU8A FinArlAríapaláe&úáe Estiutu^SoiiarsAiisseinçBsAatsnçafliifigiaria
WmmSJEKQ FuiiiiitenapalASBij* CustBo
6ÂUA FünAlfaïopaIileSaiitfc Qctefe
Sffl[A Fmtfc.lihiíapitieSauáe &|B'piBHnte
6ltó8A FináilAridpalàSau* EqupaneBte
6 S FurKfalituridpaldeSB&fc CKBhçaàpKaapataKíoferaps
SliWNÍÃ ^ FurriilAridjBÍiiiSs&fe ÚBIBO'
GWMTOGUETA FuAtAnapaltieSauá? CustA
HffiOilAffllA FinfclMaptfeSa&ie QBSÍO
HOfflülANOB FiiidBtójriapaIASaÍ*. üisteia

VAIQR
tísaõcd!»

B$ 150,000,00
liiisaooo.os
l820a(H:<],00
RÍisaoof^oo
tí25fl,í>fl(í(»
iiii5aooo,iia
BSsaeo^oo
tósaeoo,!»

tíioo.ooa.os
R$10ai3i%0tl
iSmsw
tí2oa(»o,ot
8$ 450000,00

R$i.(iGaoa],[»
R$ 150800,00
R$10a(5fl0,00
Ri1!M.Oai,QO

R$2IBaOOG,DO
^loaootioo
!!$10aOOfl,BO
8$100.tó0,00
sísai^os
ysaooaoo

yisaoofK»
'RÍ25aooo,og
I!$350.0(%60
yioaooo,(»
liïisaooiioo

R}1,(»aOBO,OS
Ki&o.ooaoo
i!Í20a800,BS
ÜISaiMQ,!»
eí.saim»

E$ioaooo,!B
^MÕOÍÍOO
ii$ioacoo,8&
yisiooo,os
iiÍ 60000,00

!iÍ1'ia008, 
8$200.()!!0,«1
tílM.000,00
Rísaooo.01}

8Í10a8iB,80
iS20aOOO,EX!

iiÍl.fliM.OflO.ifi
s$25aas,o&
liíasofios

^im.m.w
yioamoo
^10aQSO,Q8
RÍ20aOO(li»
il$ 50000,00

R$ioaixxs,fls
ÜIOQ.QOQ.ÍXi
nmmw
a$saooo,os
R$ 50600,91!

iSMOflO.OO
%3aQQfíog
ïSmw.w
B$«aog8,(»
!!$5aS%3,QO

S$ 350,000,03
fiiisaeoo,!»

R$íSi)(lOSfíG!)

Secreïaria de Estado tia Saúde de São Paulo
Centro de Docurdentaçao

ftrfOsauâe.Ep.gov.l^r'
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